
DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIFICAMOS QUE

Prescinde de assinatura, conforme Decreto Distrital  nr. 26.528 de 13 de janeiro de 2006.
             Deve ser validada na Internet pelo site www.fazenda.df.gov.br.

CERTIDÃO NR
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF

FINALIDADE

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP.
HA DEBITOS VINCENDOS DE ITBI / 2020 .
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) NO LANCAMENTO.
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) POR RECURSO ADMINISTRATIVO.
CONSTA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S)  POR RECURSO JUDICIAL.
CONSTA(M) DEBITO(S) DE IPTU      TLP RECOLHIDOS
JUNTO AO AGENTE ARRECADADOR POREM AINDA NAO CONSTANDO
NO SISTEMA DE  ARRECADACAO  DA  SECRETARIA DE ECONOMIA
OU OFERTA DE SEGURO GARANTIA IDONEO.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente,  com base no art. 130 da Lei 5.172/66 − CTN.      

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art.  151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 − CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda  Pública  do Distrito Federal  cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham
a ser apurados.
Esta Certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.
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Certidão emitida por SILEIDE as 13:10:12

: 389-08.363.461/2020
: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
: SBS QD 4 BL A LOTES 3/4 11” ANDAR PRESI/SEGER
: ASA SUL

: 00.360.305.0001-04
: 0731282500175 - ATIVA

: JUNTO AO GDF

Certidão expedida conforme o Decreto Distrital nr.   23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 21 de Março de 2021 *
*Certidões expedidas no período da pandemia do COVID−19
tem sua validade limitada ao prazo que perdurar tal situação.
Brasília−DF, 21 de Dezembro de 2020


